INDICAÇÃO Nº 
2146
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a adoção de estudos e providências pertinentes à matéria versada no Projeto de lei nº 36, de autoria da Deputada Jovem Jéssica Santos Pereira, apresentado por ocasião do Parlamento Jovem Paulista 2004.

JUSTIFICATIVA
Em 19 de novembro de 2004, desenvolveram-se com grande êxito os trabalhos da 6ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista. 

A cada edição do Parlamento Jovem, reforça-se nossa convicção quanto ao absoluto acerto em que se constituiu a implantação, nesta Casa de Leis, desse evento democrático e festivo, que culmina com a apresentação, discussão e votação dos projetos de lei em Plenário, mas que se inicia meses antes, mobilizando fortemente os jovens e as comunidades escolares em todas as regiões de nosso Estado.

O interesse demonstrado por esses jovens e a qualidade e a pertinência das proposituras que trouxeram a este Parlamento são altamente alvissareiros, indicando não apenas sua aptidão e disposição para ativamente exercer os direitos e cumprir os deveres inerentes à cidadania, como também o inabalável compromisso dessa geração com a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.

Todos os noventa e quatro projetos de lei apresentados pelos deputados jovens em seus respectivos partidos, organizados tematicamente — Agricultura, Cultura, Defesa do Consumidor, Direitos Humanos, Educação, Emprego, Esportes, Habitação, Juventude, Natureza, Saúde e Segurança Pública —, revelam sua preocupação com temas relevantes, e as providências neles previstas podem se constituir, em muitos casos, em subsídio para a formulação de ações e projetos do Poder Público. 

Bem por isso, reputamos oportuno o encaminhamento dos projetos ao Senhor Governador do Estado, a fim de que Sua Excelência determine aos órgãos competentes a análise das propostas ali contidas, com vistas a sua futura implantação.

Eis o escopo da presente indicação, que tem por objeto o Projeto de lei nº 36, de autoria da Deputada Jovem Jéssica Santos Pereira, cujo teor é o seguinte:

“PROJETO DE LEI Nº 36, DE 2004

Partido da Educação

Dispõe sobre a instituição da “Semana da Consciência à Preservação do Patrimônio Público” e dá outras providências.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Fica instituída nas escolas públicas do Estado de São Paulo a “Semana da Consciência à Preservação do Patrimônio Público”, que será realizada anualmente nos meses de março e dezembro.

§ 1º - Nestas semanas serão realizadas palestras baseadas no Regimento Escolar de cada escola. Todos serão lembrados sobre a importância do bom uso dos bens que a escola possui e que pertencem ao coletivo.

§ 2º - Em seguida, serão realizados debates para promover a integração da comunidade, bem como planos de ação, visando à preservação do patrimônio das escolas públicas estaduais.

Artigo 2º - A coordenação do evento referente à “Semana da Consciência à Preservação do Patrimônio Público” será promovida pelas respectivas Diretorias de Ensino de cada região.

Parágrafo único - Ficará a cargo da Secretaria de Estado da Educação divulgar os dados recolhidos das escolas com a intenção de planejar ações para atender às necessidades específicas de cada unidade escolar.

Artigo 3º - Caberá a cada Diretoria Regional de Ensino delegar a seus diretores, coordenadores e professores para que os mesmos incentivem a participação dos alunos, dos pais e da comunidade escolar.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

É de conhecimento de todos a ação indevida de pessoas, ou grupo de pessoas que, infelizmente, não preservam o patrimônio das escolas públicas do Estado de São Paulo.

Encontramos carteiras e cadeiras danificadas, lousas quebradas, paredes, na maioria das vezes, pichadas e falta de vidros em muitas salas, principalmente em escolas situadas na periferia.

Muitas vezes quando o material danificado é substituído, inclusive por novos, verificamos que em poucas semanas eles são destruídos, às vezes, pelos próprios alunos.

A semana da consciência propõe valorizar o patrimônio público, através de palestras e ações concretas, envolvendo a comunidade escolar, preparando-a para o exercício da cidadania.

As ampliações de nossos saberes nos tornam mais críticos e participantes. Este projeto busca valorizar a nós mesmos, trazendo cultura e arte. Deve ser associado a gestos simples e significativos do cotidiano, como: jogar lixo no lixo, incentivar a substituição de pichação por grafite pois acredito que seja possível criar um espaço onde se ensine arte e não rabiscos. Outras ações com certeza serão propostas nos encontros durante a Semana da Consciência à Preservação do Patrimônio, de acordo com as necessidades de cada escola.

Sabemos que estes assuntos devem ser trabalhados todos os dias, em casa e nas escolas. Porém, se faz necessário um tempo para reflexão. Capaz de direcionar e traçar novos caminhos em busca de uma educação de qualidade que possa produzir bons frutos. Esta é a razão para apresentar este projeto e aguardar o apoio dos nobres colegas.

Juntos podemos valorizar o ambiente escolar que é abrigo para nosso conhecimento.

Deputada Jovem Jéssica Santos Pereira

EE Cícero Barcal Junior – Carapicuíba”

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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